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EDITAL N° 136264/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

OBJETO: Aquisição de rodenticidas e inseticidas para o Centro de Controle de 

Zoonoses – CCZ, conforme especificações e quantidades constantes do Termo 

de Referência anexo (Colecalciferol 0,075% p/p – 20 kg; Cumatetralil 0,75% p/p 

– 2 kg; Praletrina 2,50% p/v – 10 litros; Bendiocarbe 80% p/p – 150 sachês), 

conforme especificações e condições do Termo de Referência anexo. 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, CNPJ sob o nº 46.522.975/0001-

80, através da Secretaria de Administração e por intermédio do Departamento 

de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, para CONTRATAÇÃO do objeto em epígrafe, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O procedimento subordina-se às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial 

os arts. 28, inciso I, e 29 (pregão como modalidade exclusiva para bens e 

serviços comuns), da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

(com as alterações supervenientes), do Decreto Municipal nº 3097, de 17 de 

janeiro de 2024, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie, bem 

como às condições estabelecidas no presente Edital. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/03/2026 – 18:00Hrs 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/03/2026 – 07:00Hrs  

Data da Disputa: 30/03/2026 às 09:00 horas 

Link: https:www.bnc.org.br  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - desde que atenda às exigências contidas no Edital. 

 

http://www.bnc.org.br/
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de rodenticidas e inseticidas para o Centro de Controle de 

Zoonoses (CCZ), indispensáveis ao controle de vetores de doenças zoonóticas 

no Município de Rio Grande da Serra, conforme especificações, quantidades e 

condições do Termo de Referência anexo, discriminados a seguir: 

 

a) Item 1 – Colecalciferol 0,075% p/p – 20 kg 

b) Item 2 – Cumatetralil 0,75% p/p em pó – 2 kg 

c) Item 3 – Praletrina 2,50% p/v – 10 litros 

d) Item 4 – Bendiocarbe 80% p/p – 150 sachês (15 caixas). 

 
2. ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações e condições da contratação deverão seguir integralmente 

o disposto no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 
2.2. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor previamente estimado em R$ 9.929,74 (nove mil, novecentos e vinte e 

nove reais e setenta e quatro centavos). 

 
3. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA  
3.1. A Contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas neste 

Edital, no Termo de Referência anexo e na legislação vigente, assumindo os 

riscos e despesas decorrentes da perfeita execução do objeto. 

3.2. São obrigações principais da Contratada, sem prejuízo das demais 

constantes do Termo de Referência (itens 6, 9, 11 e 12):  

a) Fornecer o objeto estritamente conforme as especificações exigidas, 

nas formulações, concentrações, apresentações e quantidades exatas 

descritas no Termo de Referência (principais ativos: Colecalciferol, 

Cumatetralil, Praletrina e Bendiocarbe);  

b) Garantir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega;  
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c) Assegurar que todos os rótulos, embalagens e informações do 

produto estejam em língua portuguesa, em conformidade com o art. 31 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);  

d) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação 

(subcontratação vedada, conforme item 7 do Termo de Referência);  

e) Prestar garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento definitivo, conforme art. 26 do Código de Defesa do 

Consumidor, ou garantia superior oferecida pelo fabricante, sem custo 

adicional à Administração;  

f) Cumprir as demais obrigações detalhadas nos itens 6 (Requisitos 

para Aquisição), 9 (Garantia do Produto), 11 (Obrigações da 

Contratada) e 12 (Modelo de Execução do Objeto / Prazos e 

Condições) do Termo de Referência anexo, incluindo entrega única, 

comunicação imediata de impossibilidades, substituição de produtos 

defeituosos, manutenção de condições de habilitação, entre outras. 

 

3.3. O descumprimento de qualquer obrigação sujeitará a Contratada às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 (advertência, multa, suspensão e declaração de 

inidoneidade), sem prejuízo de responsabilização civil e penal. 

 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. Prazo de entrega: até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF). 

Local de entrega: Almoxarifado da Saúde – Rua Prefeito Cido Franco nº 500, 

Vila Arnould, Rio Grande da Serra/SP, CEP 09450-000, de segunda a sexta, das 

08h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h30. 

4.2 Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimentos desta condição, 

deverá ser comunicado e devidamente justificado o fato ao Departamento de 

Compras ou a Secretaria de Administração. 

4.3 Não será admitida fornecimento dos produtos pela Contratada nem o seu 

recebimento pela Administração sem que previamente tenham sido emitidas a 

AF (Autorização de Fornecimento), devidamente assinada pelo órgão ou 

unidade emitente, ou a respectiva Nota de Empenho da despesa. 

4.4 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos. 
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Os produtos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as normas 

e resoluções vigentes no país. 

4.5 Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos correrão por 

conta exclusiva da empresa que vier a ser contratada. 

4.6 Caso a Administração perceba a possibilidade de caracterização de infração 

penal, cópias dos autos poderão ser encaminhadas à autoridade competente, 

para apuração. 

4.7 Forma: Entrega única 

 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta compra ocorrerão de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal para o exercício de 2026. 

 

6. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 
6.1. A participação na presente PREGÃO ELETRÔNICO se dará mediante 

Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO integrante do Sistema do Banco Nacional 

de Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. ou 

direcionado a partir do portal oficial do município: 

http://www.riograndedaserra.sp.gov.br/licitacoes-2/. Contato informações BNC: 

(42) 3026-4550. 

 

7. INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
7.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de pregão eletrônico, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO 

supracitado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 

seguintes informações: 

7.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
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7.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

7.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

7.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

7.1.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

7.2.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seu(s) anexo(s); 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que foram 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei n° 8.213/91; 
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f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

8. FASE DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM; 
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um) real. 

8.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

8.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
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sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante. 

8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

8.13.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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melhor oferta. 
8.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

8.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 
nesta ordem: 

8.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
8.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.14.2.2. Empresas brasileiras; 
8.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
8.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.15.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 
local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer 
outro motivo. 

8.15.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.15.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.15.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

8.15.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.15.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

8.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria- Geral da Unão 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de 
Empresas punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com as declarações em que trata a lei. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setbro de 2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
file://///192.168.10.6/ADM%20-%20Compras%20e%20Licitacoes/01%20-%20LICITAÇÕES/PREGÃO/2024/PREGÃO%2021-2024%20-%20PROC%201028-2024%20-%20R.P%20MEDICAMENTOS%20INJETÁVEIS/Minuta%20-%20Injetáveis.docx%23_bookmark0
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9.6. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

9.6.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

9.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

9.6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO. 

9.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 

readequada ao último lance ofertado, e se necessário, será solicitado 

também o envio de documentos complementares. 

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

9.9. A proposta final dos vencedores, bem como os documentos exigidos 

para habilitação deve ser enviada por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de no mínimo, duas horas, podendo ser prorrogável a critério do 

condutor. 

9.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

9.10.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
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9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

9.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.11.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.11.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas Provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que se comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

9.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Edital de Pregão. 

9.18. Análise Técnica e de Conformidade do Produto (pós-fase de lances) 

O fornecedor classificado em primeiro lugar deverá, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances, apresentar: 

9.18.1. Catálogo, folder, ficha técnica ou link do fabricante (em língua 

portuguesa) comprovando as especificações exatas de cada produto 

(princípio ativo, concentração, formulação, registro ANVISA ou MAPA, 

etc.). 

Envio: via e-mail para licitacoes@riograndedaserra.sp.gov.br, 

com cópia para o sistema BNC se possível. 

9.19. A Secretaria de Saúde (área requisitante) analisará a adequação às 

especificações do Termo de Referência. Será motivo de desclassificação: 

a) Desconformidade nas especificações técnicas (princípio ativo, 

concentração, formulação, registro vigente etc.); 

b) Ausência ou irregularidade no registro vigente na ANVISA; 

c) Qualidade inadequada da embalagem ou rotulagem (não em 

português, conforme art. 31 do Código de Defesa do Consumidor). 

9.20. Caso necessário, poderá ser solicitada substituição ou apresentação 

de novo produto homologado, sem alteração de preço. 

 

10. HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 

10.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor; 

10.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 



 

 

PROCESSO RUBRICA 

  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 

 116 
 

 2026 
 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

10.5. documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) 

10.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

‘’10.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

10.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.14. Os documentos exigidos para habilitação devem ser enviados por 

meio do sistema, em formato digital, ficando a critério do condutor solicitar, 

seja no ato do cadastro da licitação ou no prazo de no mínimo de 02 (duas) 

horas, contado da solicitação, podendo ser prorrogável a critério do 

condutor. 

 

10.15. Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário 

na aba “documentos do processo” no sistema BNC, bem como no Termo de 

Referência. 

10.16. O fornecedor que não inserir na plataforma a documentação 

complementar solicitada, no prazo definido do item 10.14., será inabilitado. 

10.17. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital de Pregão ou de forma 

intempestiva. 
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10.17.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, examinar-se-á proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

10.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

 

Habilitação Técnico-Sanitária 

10.18 (Qualificação Técnica – art. 67 da Lei nº 14.133/2021): 

10.18.1. Alvará ou Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, em nome da empresa licitante, 

compatível com o objeto (comércio/distribuição de produtos para 

saúde). 

10.18.2. Autorização de funcionamento da empresa emitida pela 

ANVISA (ou equivalente), ou comprovação de regularidade sanitária. 

10.18.3. Registro ou Cadastro do produto no Ministério da Saúde / 

ANVISA (ou MAPA, conforme o caso de cada produto), com 

comprovação de registro vigente de cada item ofertado. 

10.18.4. Os documentos deverão ser enviados digitalmente pelo 

sistema BNC no prazo estipulado para habilitação. 

 

11. RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

ou da lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 

de 30 (trinta) minutos, após o termino da sessão e aviso do condutor 

do processo. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

11.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 

do sistema ou endereço eletrônico fornecido pelo agente de contratação. 

11.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

ou endereço eletrônico disponibilizado pelo agente de contratação. Não 

serão aceitos recursos fora do prazo. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, somente presencialmente no Departamento de Licitações. 

 

 12. SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

infrações previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei vigente as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. Para as infrações administrativas apresentadas no item 12.1. deste 

Edital, o licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e 

penalidades, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações 

e proporções estipuladas: 

12.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, 

proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do 

licitante detentor da melhor oferta: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

proposta; 

12.3.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as 

especificações constantes no Edital: 

I - Advertência; 
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II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item 

ofertado em desacordo. 

12.3.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou fornecimento dos 

produtos, dentro no prazo previsto no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

produtos recusados; 

12.3.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou fornecimento dos produtos, 

além do prazo previsto no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos 

produtos não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

12.3.5. Pela entrega do objeto e/ou fornecimento dos produtos em 

desacordo com o solicitado no Edital: 

I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

produtos entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

12.3.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual: 

I - Advertência; 

II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

proposta; 

12.4. As infrações relacionadas no item 12.1. deste Edital são passíveis de 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Rio 

Grande da Serra, e serão conduzidas por Comissão nomeada pelo 

Secretário da pasta gestora, conforme termos do artigo 158 da Lei Federal 

14.133/21. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica, pelos seguintes meios junto a plataforma que for 

julgada a licitação. 

13.4. As impugnações se for aceita poderá suspender, cancelar, revogar ou 

mudar a data do julgamento do certame e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro ou agente de contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital.  
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15. ANEXOS 

15.1. Anexos elencados e contidos neste Edital. 

Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo de Proposta Financeira. 

Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta. 

Anexo IV - Modelo de Declaração para atendimento ao art. 3º da l.c. 
123/2006 – ME/EPP 

 

 

 
 

Rio Grande da Serra, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Felipe Vieira de Sá dos Santos  

Secretário Municipal da Saúde 

 

  



 

 

PROCESSO RUBRICA 

  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 

 116 
 

 2026 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de rodenticidas e 

inseticidas para o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) indispensáveis para atender aos 

munícipes de Rio Grande da Serra no controle de vetores de doenças zoonóticas, 

conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE  

2.1. Área Requisitante: Secretaria de Saúde  

2.2. Responsável: Mônica de Oliveira Goulart  

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição 

rodenticidas e inseticidas para o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) que realiza 

diversas atividades destinadas ao controle de zoonoses em Rio Grande da Serra.  

3.2. A ausência desses produtos químicos compromete diretamente a capacidade de 

atendimento aos munícipes e pode favorecer o aumento de doenças associadas a pragas 

urbanas, afetando inclusive áreas e setores públicos que dependem das ações de controle 

vetorial para manter condições seguras de saúde. 

3.3. Justificativa Técnica das Especificações:  

As quantidades e especificações foram definidas com base no histórico de utilização dos 

produtos pelo Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) ao longo do último ano, 

considerando o consumo real registrado e a estimativa necessária para assegurar a 

continuidade das ações durante o próximo período anual. A definição técnica contou com 

a análise do Médico Veterinário responsável, Bruno Henrique Riochi Uchiyama, 

garantindo que todos os itens atendam aos requisitos mínimos de eficácia, qualidade e 

segurança previstos nas orientações da Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo. As 
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especificações dos produtos foram estabelecidas conforme as necessidades operacionais 

do CCZ para o manejo de pragas urbanas, considerando eficiência no controle de roedores 

e insetos, segurança para os aplicadores, estabilidade das formulações e padronização dos 

insumos utilizados nas ações de controle vetorial no município. 

1. Colecalciferol 0,075% p/p 

Trata-se de uma isca rodenticida de alta atratividade, desenvolvida para garantir controle 

eficiente de ratos e camundongos, inclusive em locais onde há grande oferta de alimento 

e presença de populações resistentes aos anticoagulantes tradicionais. Seu mecanismo de 

ação provoca elevação acentuada dos níveis de cálcio e calcificação dos tecidos nos 

roedores. Além disso, o produto possui o chamado ‘efeito stop feeding’, que leva à 

interrupção quase imediata da ingestão de alimentos após o consumo da isca. Essa 

característica contribui para reduzir rapidamente os danos causados pelos roedores, evita 

o desperdício do produto e permite que indivíduos menos dominantes tenham acesso às 

iscas, acelerando o processo de controle populacional. 

2. Cumatetralil 0,75% p/p 

Raticida em pó de contato usado para controlar ratos, ratazanas e camundongos. Sua ação 

é anticoagulante e, ao ser ingerido pelo roedor ao se limpar, causa hemorragias internas 

que levam à morte em 3 a 7 dias. É aplicado diretamente nas tocas, trilhas e locais de 

passagem dos roedores.  

3. Praletrina 2, 50% p/v 

A praletrina 2,50% p/v, na formulação concentrado emulsionável (CE), é um inseticida 

piretroide de ação rápida, indicado para o controle de insetos urbanos como mosquitos, 

baratas e formigas, entre outros vetores de relevância sanitária. Sua composição permite 

boa dispersão e aderência em superfícies, proporcionando efeito de choque e mortalidade 

eficiente nas áreas tratadas. Registrada sob o número CAS 23031-36-9, a substância 

https://www.google.com/search?q=raticida+em+p%C3%B3+de+contato&rlz=1C1FHFK_pt-PTBR1126BR1126&oq=Cumatetralil+0%2C75%25+p%2Fp&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBBzg0M2owajSoAgCwAgE&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBfe6Jh1rQVBndBCHVnB3IYfBPSoQepv5GTUu3BC8TkmK8JX1pk2mTvzlZsUMlDjWhN4XU-MpOzj-NcoOKWSdO-o3xaUJIi2_uet-8ZsJid7uDEF_e2OHrnAXQ2GDP97lqyZy9JI-U-Dcg4glSZ4AViJDGCE0BqAJedlslRK3mYNGJHWN4CDTao92Gxrt6d4NwXdzAon5A56IIOII_ie8CWdF3ockO1G_ILhrRl18epMQ9kzurjzaQg-96iGDBILLSZL14DqItWgSPbj7L9XuwP&csui=3&ved=2ahUKEwjzkrbbsZWRAxXrqJUCHWgoEy4QgK4QegQIARAC
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apresenta estabilidade e eficácia compatíveis com as atividades de controle vetorial 

realizadas pelo CCZ, sendo amplamente utilizada em programas de saúde pública. 

4. Bendiocarbe 80% p/p 

O Bendiocarbe 80% p/p é um inseticida do grupo dos carbamatos, amplamente utilizado 

no controle de pragas urbanas de relevância em saúde pública, como baratas, formigas, 

pulgas e outros insetos rasteiros. Seu modo de ação ocorre pela inibição da enzima 

acetilcolinesterase no sistema nervoso dos insetos, levando à paralisia e morte após 

contato direto com o produto. A formulação em pó oferece boa aderência a frestas, 

rodapés e ambientes de difícil acesso, possibilitando tratamento direcionado e eficiente 

em áreas internas. Além disso, apresenta efeito residual satisfatório, contribuindo para a 

redução contínua das infestações e para o manejo seguro e eficaz das pragas urbanas pelo 

CCZ. 

A observância rigorosa das especificações técnicas é fundamental para garantir 

que os insumos adquiridos atendam aos requisitos de eficácia, segurança e qualidade 

necessários às atividades do CCZ. A escolha correta dos princípios ativos, concentrações 

e formulações assegura que os produtos sejam compatíveis com os protocolos de controle 

vetorial, reduzindo riscos ao aplicador, aos munícipes e ao meio ambiente, além de 

assegurar que as ações de manejo sejam efetivas no enfrentamento das pragas urbanas. O 

cumprimento dessas especificações também evita desperdícios, garante melhor 

desempenho operacional e assegura que os recursos públicos sejam utilizados de forma 

responsável e eficiente. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

4.1. A aquisição dos insumos se faz e é necessária a fim de assegurar a continuidade das 

ações de controle de pragas urbanas realizadas pelo Centro de Controle de Zoonoses 

(CCZ), frente ao aumento expressivo de demandas relacionadas à presença de roedores, 

escorpiões, vespas e outros insetos em diversos bairros do município.  

4.2. A falta desses produtos compromete diretamente o atendimento às solicitações dos 

munícipes, coloca em risco a saúde pública e pode favorecer a proliferação de doenças e 
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acidentes, inclusive em áreas e prédios públicos que já apresentaram necessidade de 

intervenções. 

4.3. A reposição dos insumos é indispensável para manter a capacidade operacional do 

serviço e garantir respostas rápidas e eficazes às ocorrências registradas. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  

5.1. Especificado e estimado as quantidades conforme o quadro abaixo:  

 

 

6. REQUISITOS PARA A AQUISIÇÃO/ CONTRATAÇÃO 

6.1. Deverão os fornecedores do objeto obrigatoriamente: 

6.1.1. A contratada deverá realizar a entrega dos químicos em condições que assegurem 

a integridade, conservação e qualidade dos produtos, observando as boas práticas de 

armazenamento e transporte, com controle adequado de temperatura e proteção contra luz 

e umidade. Os produtos deverão ser entregues lacrados, em suas embalagens originais, 

com identificação legível do lote e do fabricante, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. Cada item deverá possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da 

entrega. 

6.1.2. Fornecer o objeto, estritamente, com as mesmas características das especificações 

exigidas neste Termo de Referência, edital e seus anexos, dentro dos padrões mínimos 

exigidos pela legislação vigente; A entrega do item deverá ser realizada de forma única, 

conforme solicitado, sendo enviada somente após envio da Autorização de Fornecimento. 

PRODUTOS QUANTIDADES 

Colecalciferol 0,075% p/p 20 kg 

Cumatetralil 0,75% p/p em pó 2 kg 

Praletrina 2,50% p/v 10 litros 

Bendiocarbe 80% p/p  150 sachês (15 caixas) 
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6.1.3. Providenciar a imediata substituição constatada pela CONTRATANTE ou fiscal 

designado, referente à forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais 

obrigações assumidas; 

6.1.4. No ato da entrega, a CONTRATADA, de posse da Nota de Empenho/Autorização 

de Fornecimento, deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento 

do objeto ao setor competente, a qual será atestada por servidor designado pela 

CONTRATANTE; 

6.1.5. Comunicar, por escrito e imediatamente ao gestor do contrato, qualquer motivo que 

impossibilite a entrega, nas condições pactuadas; 

6.1.6. A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que 

demonstrem sua aptidão para fornecimento do objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis à aquisição a ser realizada; 

6.1.7. Não será admitida a entrega pela Contratada sem que previamente tenham sido 

emitidas as Autorizações de Fornecimento. 

6.1.8. Todos os custos com o fornecimento e transporte da mercadoria solicitada serão 

por conta da futura contratada, independentemente da quantidade solicitada ou de 

substituições. 

6.1.9. Os produtos devem possuir registro válido no Ministério da Saúde/ANVISA ou 

Ministério da Agricultura (MAPA), conforme categoria. Garantia de que os produtos 

sejam originais, com lote e data de fabricação e validade compatível com o uso anual. 

Embalagens intactas, lacradas e com rótulos contendo: FISPQ/SDS atualizada, 

Orientações de segurança, Perigos específicos, Modo de armazenagem, Transporte 

conforme normas de produtos perigosos (quando aplicável). 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não é admitida. 

 

08. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E/OU CATÁLOGO 

8.1. Não há necessidade de análise de amostra. 
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8.2. Há necessidade de apresentação de Catálogo, Folder ou Link do Fabricante que 

comprove as especificações do veículo ofertado. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato, edital e seus anexos; 

9.1.2. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital 

e seus anexos; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre defeitos verificados, para que seja 

substituído, no total ou em parte. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato; 

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

9.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.12. Atendendo o disposto na Recomendação n° 196079.2023, fica a Administração 

Pública obrigada a fiscalizar se a empresa contratada atende o disposto no Art. 429 da 

CLT (cota de aprendiz), podendo solicitar a qualquer tempo a comprovação por meio 

documental. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes nesse Termo de 

Referência, Contrato, Edital, e em seus anexos, assumindo os riscos e as despesas 

decorrentes de bom e perfeito fornecimento do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2.2. Atender a todas as solicitações efetuadas durante a vigência do Contrato e da 

prorrogação caso seja realizada. 

9.2.3. Realizar o fornecimento de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 

pela legislação em vigor. 

9.2.4. Responsabiliza-se pelos danos e defeitos do objeto, se comprometendo a substituir, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

9.2.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento do 

objeto; 

9.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

9.2.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.9. Manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contatos válidos para fins de 

comunicação com a contratante por todo o período do contrato/ata, comunicando 

imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

9.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade; 

9.2.11. Superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.3. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.3.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.3.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.3.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

9.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 10.2.5; 

9.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique da execução do objeto contratual.  

9.6. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;   

9.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação no art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021 e art. 429 da CLT; 



 

 

PROCESSO RUBRICA 

  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 

 116 
 

 2026 
 

9.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL 

DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

10.1. O prazo de entrega é de 10 (DEZ) dias úteis após o recebimento da AF (Autorização 

de Fornecimento), da NE (Nota de Empenho), ou documento equivalente. 

10.2. A quantidade estimada destina-se a atender às necessidades integralmente. 

10.3. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimentos desta condição, deverá 

ser comunicado e devidamente justificado fato ao gestor e fiscal responsável ou ao 

Departamento de Compras. 

10.4. Local de Entrega: A entrega deverá ser efetuada no local indicado na Autorização 

de Fornecimento, no horário comercial das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h30 (de 2ª 

a 6ª feira). 

10.5. Não será admitida entrega dos produtos pela Contratada nem o seu recebimento pela 

Secretaria de Saude sem que previamente tenham sido emitidas a AF - Autorização de 

Fornecimento, devidamente assinada pelo órgão ou unidade emitente, ou a respectiva 

Nota de Empenho da despesa. 

10.6. O efetivo recebimento do equipamento somente ocorrerá no local indicado e 

mediante a apresentação da Nota Fiscal.   

10.7. A Contratada deverá garantir a qualidade dos venenos e ou medicamentos e sua 

integridade.  
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10.8. Quando solicitado, substituir prontamente venenos e ou medicamentos que não 

atendam aos requisitos contratados. 

10.9. Os venenos e ou medicamentos fornecidos deverão estar em conformidade com 

as normas e resoluções vigentes no país. 

10.10. Todas as despesas decorrentes do produto, transporte, emplacamento e outras 

correrão por conta exclusiva da empresa que vier a ser contratada.  

10.11. Caso a Administração perceba a possibilidade de caracterização de infração 

penal, cópias dos autos poderão ser encaminhadas à autoridade competente, para 

apuração. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

11.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Prazo de vigência do Contrato  

11.5. O contrato terá vigência curta e determinada, com o objetivo de assegurar a entrega, 

o recebimento definitivo e a garantia do equipamento.  

11.6. A vigência inicial será de 30 (trinta) dias úteis, prorrogável mediante justificativa e 

formalização de Termo Aditivo, caso haja atraso na entrega ou no processo de 
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recebimento definitivo. 

 

12. DO FISCAL  

12.1. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

12.2. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

12.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

12.4. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

12.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

12.6. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

12.7. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

12.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 
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13. DO GESTOR DO CONTRATO  

13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

14. PAGAMENTO  

14.1. O equipamento será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

14.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser reexecutados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
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solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Forma de pagamento  

14.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado, no prazo de 30 dias.  

14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

16. FORMA DE FORNECIMENTO  

16.1. O fornecimento do objeto será de forma única. 

 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

17.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.2. Habilitação Jurídica:  

A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  



 

 

PROCESSO RUBRICA 

  NÚMERO EXERCÍCIO FOLHA 

 

 116 
 

 2026 
 

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020.  

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

H) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, slém do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

17.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

17.2.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, na Jucesp ou Câmara 
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de Comércio, e outras entidades semelhantes;  

17.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

17.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual, ou alvará de funcionamento; 

17.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  

17.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

17.3.5. De acordo com o disposto na Portaria CCE-G 05, de 01/11/2017, da 

Coordenadoria de Compras Eletrônicas da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 

para a licitante sediada no Estado de São Paulo, a comprovação de regularidade citada 

acima, será realizada através da apresentação da Certidão de Débitos Tributários Inscritos 

na Dívida Ativa, emitida eletronicamente pela Procuradoria Geral do Estado de São 

Paulo, conforme disciplinado na Resolução Conjunta SF/PGE – 02, de 09/05/2013. 

17.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

17.3.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

17.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

17.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
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licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

17.5. Qualificação Técnica:  

17.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

17.5.2. Alvará ou Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal, em nome da empresa licitante, compatível com o objeto 

(comércio/distribuição de produtos para saúde). 

17.5.3. Autorização de funcionamento da empresa emitida pela ANVISA (ou 

equivalente), ou comprovação de regularidade sanitária. 

17.5.4. Registro ou Cadastro do produto no Ministério da Saúde / ANVISA (ou MAPA, 

conforme o caso de cada produto), com comprovação de registro vigente de cada item 

ofertado. 

 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

18.1. O custo estimado unitário para a aquisição dos medicamentos é de R$ 9.929,74, 

conforme estimativa preliminar baseada em pesquisas de mercado. 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal para o exercício de 2026. 

 

 

 

Felipe Vieira de Sá dos Santos 

Secretário 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO n° XX/2026 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  Cidade:  UF:  

Banco:  Agência:  Conta- 
Corrente: 

 

 
DADOS DO REPRESENTANTE PARA FIM DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:  CPF:  
Cargo/Função:  RG:  

E-mail:  Telefone  

a) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de entrega /desta carta de proposta. 
b) Prazo para a entrega dos produtos: conforme termo de referência e edital. 
c) Preço Proposto: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

Item do 

TR 

Especificações Unidade de 
Medida 

Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total 

       

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
condições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° XX/2026, bem como 
verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância 
entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos 
cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, 
assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 
omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

Atenciosamente,  
 
Local: , data: / /2026. 

 
Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ 
º......................................, localizada à................................................... 
DECLARA, para fins de participação na licitação de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
XX/2026, promovida pelo Departamento de Licitações da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, e sob as penas 
da lei, de que: 

 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos; 

 
b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 

 
c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
e) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
Local: , data: / /2026. 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 3º DA L.C. 123/2006 

ME / EPP 

 

 
A ........................(Razão Social da empresa) ......................., CNPJ 
º.................................................., localizada à ................................................., 
DECLARA, para fins de participação na licitação de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
XX/2026, em especial atendimento ao item 7.1.2, subitem b), do referido edital, 
licitação promovida pelo Departamento de Licitações da Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, e sob as penas 
da lei: Somos enquadrados como: 
 
 
Microempresa ( ) 

 
Empresa de pequeno porte ( ) 
 
Sociedade cooperativa ( ) 
 
 
Declaramos, ainda, que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
 
Local de data. 
 
 
 

 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa) 
 

 

 
 


